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MUNICÍPIO DE OURÉM 

Câmara Municipal 

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 01 
DE AGOSTO DE 2022 

2.0.3. REGISTO N.º 58.543/2022 - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GONDEMARIA E 

OLIVAL - PEDIDO DE EQUIPAMENTO ----------------------------------------------------------  

---- Foi apreciada a carta registada sob o n.º 58.543/2022, da União das Freguesias de 

Gondemaria e Olival, com sede na Rua da Fonte, n.º 13, em Olival, deste Concelho, a solicitar 

a doação do equipamento do parque infantil que existia junto às instalações do Tribunal de 

Ourém, nesta cidade, antes das obras de remodelação do Jardim Municipal de Le Plessis-

Trévise. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---- O Setor de Património, ouvido sobre o assunto, exarou no processo a informação datada 

de 20 de julho findo, que se reproduz na íntegra: “De acordo com despacho do Sr. Presidente, 

informa-se que se procedeu à visita do Pavilhão do Montelo no passado 19.07.2022 para 

verificar o estado dos equipamentos solicitados. -------------------------------------------------------  

---- Informa-se que o pretendido pela União das Freguesias de Gondemaria e Olival é o piso do 

antigo parque infantil, a vedação e alguns baloiços que se encontram em melhor estado de 

conservação, cf. fotos anexas. -----------------------------------------------------------------------------  

---- Face ao exposto, e uma vez que o equipamento não se encontra a ser utilizado, caso 

superiormente se concorde, o mesmo poderá ser cedido. ----------------------------------------------  

---- À consideração superior.” -----------------------------------------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, SOLICITAR À 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, AUTORIZAÇÃO PARA DOAR À UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE GONDEMARIA E OLIVAL, OS EQUIPAMENTOS SOLICITADOS, 

CONFORME DISPÕE A ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI N.º 

75/2013, DE 12 DE SETEMBRO, NA SUA REDAÇÃO ATUAL. ---------------------------------  

 -------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município 

de Ourém. ------  ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------  A Chefe da Divisão, 
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